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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, 

dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
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aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, 

de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu 

o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a 

este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
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exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 

geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, 

aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime 

de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 

modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 
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quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 

cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
............................................................................................................................................................................................  

............................................................................................................................................................................................ 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 

Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º 

do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, e dá outras providências.  
  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos 

calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha 

ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e   

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, 

na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea 

a deste inciso.   

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria 

na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em 

relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, 

na seguinte proporção:  

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências 

para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;  

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na 

forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.  

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 

Contas o disposto neste artigo.  

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do 

Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até a 

data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com 

acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 

efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput , terá o tempo de 

serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por 
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cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com 

tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no caput , e que opte por permanecer em atividade, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no 

art. 40, § 8º, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores 

públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, 

tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da 

legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo 

completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e 

cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um 

abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 

exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos 

no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de 

publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo 

com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 

concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data 

de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão 

para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.440, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Institui o Regime Jurídico dos Servidores do 

Serviço Exterior Brasileiro, altera a Lei nº 8.829, 

de 22 de dezembro de 1993, que cria, no Serviço 

Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, altera 

a Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; 

revoga as Leis nºs 7.501, de 27 de junho de 1986, 

9.888, de 8 de dezembro de 1999, e 10.872, de 25 

de maio de 2004, e dispositivos das Leis nºs 

8.028, de 12 de abril de 1990, 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, e 8.829, de 22 de dezembro de 

1993; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO SERVIÇO EXTERIOR BRASILEIRO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Serviço Exterior Brasileiro, essencial à execução da política exterior do 

Brasil, constitui-se do corpo de servidores, ocupantes de cargos de provimento efetivo, 

capacitados profissionalmente como agentes do Ministério das Relações Exteriores, no Brasil e 

no exterior, organizados em carreiras definidas e hierarquizadas.  

Parágrafo único. Aplica-se aos integrantes do Serviço Exterior Brasileiro o disposto 

nesta Lei, na Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e na legislação relativa aos servidores 

públicos civis da União.  

 

Art. 2º O Serviço Exterior Brasileiro é composto da Carreira de Diplomata, da 

Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria. (Vide art. 1º da Lei 

nº 11.907, de 2/2/2009) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.883, DE 16 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Reestrutura a remuneração e define as 

competências dos ocupantes dos cargos da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º Os valores dos padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira a que se 

refere o art. 1º desta Lei são os fixados no Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir 

das datas nele especificadas. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.344, de 

8/9/2006) 

§ 1º Sobre os valores da tabela constante do Anexo III desta Lei incidirá, a partir de 

janeiro de 2004, o índice que vier a ser concedido a título de revisão geral de remuneração dos 

servidores públicos federais.  

§ 2º É mantida para os servidores ocupantes dos cargos de que trata o art. 1º desta Lei 

a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.  

§ 3º A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão não poderão ser 

reduzidos em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, devendo eventual diferença ser 

paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião da 

reorganização ou reestruturação dos cargos, carreira ou tabela remuneratória, concessão de 

reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento no 

cargo ou na carreira.  

 

Art. 5º A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - 

GDAFA a que se refere o art. 30 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, a 

partir de 1º de junho de 2004 e até 31 de janeiro de 2008, será paga com a observância dos 

seguintes limites: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em 

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e  

II - até 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do 

cargo para os ocupantes dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário, em decorrência dos 

resultados da avaliação institucional.  

 

Art. 5º-A Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2008, a Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA, devida aos titulares de 

cargos de provimento efetivo da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de que trata o art. 1º 

desta Lei, quando lotados e em exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo 

cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal, em função do desempenho 

individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º A GDFFA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo IV desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2008. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º A pontuação referente à GDFFA será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 

14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDFFA serão calculados multiplicando-se o 

somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo 

valor do ponto constante do Anexo IV desta Lei de acordo com a respectiva classe e padrão. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, 

de 22/9/2008) 

§ 4º Os titulares de cargos efetivos que fazem jus à GDFFA em efetivo exercício no 

respectivo órgão ou entidade de lotação, quando investidos em cargos de Natureza Especial, de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-

4, ou equivalentes, farão jus à respectiva gratificação de desempenho calculada com base no 

valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, 

de 22/9/2008) 

§ 5º Os ocupantes de cargos efetivos a que se refere o caput deste artigo que não se 

encontrem desenvolvendo atividades nas unidades do respectivo órgão ou entidade de lotação 

somente farão jus à GDFFA nas seguintes condições:  

I - quando cedidos para o órgão supervisor da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário ou para entidades a ele vinculadas, situação na qual perceberão a GDFFA 

calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no respectivo 

órgão ou entidade de lotação;  

II - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República ou quando 

requisitados pela Justiça Eleitoral, situação na qual perceberão a respectiva gratificação de 

desempenho conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e  

III - quando cedidos para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos 

indicados nos incisos I e II deste parágrafo e investidos em cargos de Natureza Especial, de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS- 6, DAS-5, 

DAS-4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base 

no resultado da avaliação institucional do período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 6º A avaliação institucional do servidor referido no § 4º deste artigo e no inciso III 

do § 5º deste artigo será a do respectivo órgão ou da entidade de lotação. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 7º Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos §§ 4º e 

5º deste artigo continuarão percebendo a respectiva gratificação de desempenho correspondente 

ao último valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, 

de 22/9/2008) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 8º Para fins de incorporação da GDFFA aos proventos de aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDFFA 

será:  

a) a partir de 1º de fevereiro de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e   

b) a partir de 1º de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e   

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I 

deste parágrafo; e   

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 9º A GDFFA não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra gratificação de 

desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base 

de cálculo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei 

nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 10. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a 

realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDFFA. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 11. Os critérios e procedimentos específicos de avaliação individual e institucional e de 

atribuição da GDFFA serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, observada a legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 12. As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas anualmente em 

ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 13. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 11 deste artigo que considere a distribuição 

de pontos de que trata o § 2º deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação 

individual e institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à 

GDFFA deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de 

GDAFA, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo IV desta 

Lei, conforme disposto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 14. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de publicação do 

ato a que se refere o § 11 deste artigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a 

maior ou a menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 15. O disposto no § 13 deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem 

jus à GDFFA. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 16. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, sem prejuízo 

da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor continuará 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

percebendo a GDFFA em valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja 

processada a sua primeira avaliação após o retorno. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 17. O disposto no § 16 não se aplica aos casos de cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 18. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir 

efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de 

licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDFFA no decurso do ciclo de 

avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 19. O servidor ativo beneficiário da GDFFA que obtiver na avaliação de desempenho 

individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida 

para essa parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da 

adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do seu órgão ou entidade de lotação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, 

de 2/2/2009) 

§ 20. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados obtidos na 

avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a 

melhoria do desempenho do servidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 5º-B A partir de 1º de fevereiro de 2008, os ocupantes dos cargos da Carreira a que se refere 

o art. 1º desta Lei não fazem jus à percepção da Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que 

trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 

14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 5º-C A partir de 1º de fevereiro de 2008, a estrutura remuneratória dos servidores ocupantes 

dos cargos da Carreira a que se refere o art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

 

Art. 6º A partir de 1º de junho de 2004, a Gratificação a que se refere o art. 5º desta Lei aplica-se 

às aposentadorias e às pensões concedidas ou instituídas até 29 de junho de 2000, no valor 

correspondente a 30% (trinta por cento) do percentual máximo aplicado ao padrão da classe em 

que o servidor que lhes deu origem estiver posicionado.  

Parágrafo único. A hipótese prevista no caput deste artigo aplica-se igualmente às aposentadorias 

e pensões concedidas ou instituídas antes que o servidor que lhes deu origem tenha completado 

60 (sessenta) meses de percepção da GDAFA.  

 

Art. 7º Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, observado o disposto no 

art. 6º desta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, respeitado o disposto no § 1º do seu art. 

4º.  
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e Defensor Público da União de que tratam a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002, 

da Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 9.650 de 27 de maio 

de 1998, da Carreira Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, e a 

reestruturação dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, 

de 2 de junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 2006, que o 

Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 

para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 1° de julho de 2006 e 1° de agosto de 2006, conforme especificado nos Anexos 

I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares dos cargos das seguintes 

Carreiras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV -  Defensor Público da União; 

V -  Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e 

Roraima. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 

11.490, de 20/6/2007) 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros suplementares da 

Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001. 

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput deste artigo são os 

fixados nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas neles 

especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 2º  Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes das Carreiras e 

quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o § 1º do art. 1º 

desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias: 

............................................................................................................................................................ 

 

.... Art. 13.  Ficam revogados: 

I " os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996;  
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II " os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998; e 

III " o art. 1º da Medida Provisória nº 2.184-23, de 24 de agosto de 2001.  

 

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURÍDICA 

(incisos I a V do art. 1
o
) 

  Em R$ 

CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 16.680,00 18.260,00 19.451,00 

PRIMEIRA 16.014,13 16.584,15 17.201,90 

SEGUNDA 14.049,53 14.549,53 14.970,60 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.538, de 8/11/2007) 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

 

a) Quadro I 

           Em R$ 

 

 

CARGO 

 

 

CATEGORIA 

EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR 

DE 1º JUL 

2006 

A PARTIR 

DE 1° SET 

2007 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2008 

A PARTIR 

DE 1° FEV  

2009 

 

Delegado de Polícia 

Federal 

 

Perito Criminal Federal 
 

ESPECIAL 15.391,48 16.683,98 

 

19.053,57 19.699,82 

PRIMEIRA 14.217,69 

 

15.201,90 

 

17.006,29 

 

17.498,40 

 

SEGUNDA 

 

12.163,46 

 

13.005,60 

 

14.549,53 

 

14.970,60 

 

TERCEIRA 

 

10.862,14 11.614,10 12.992,70 13.368,68 

b) Quadro II  

            Em R$ 

  EFEITOS FINANCEIROS 
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CARGO 

 

 

CATEGORIA 

 

A PARTIR  

DE 1
o
 JUL  

2006 

 

A PARTIR 

DE 1° SET 

2007 

 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2008 

 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2009 

 

Escrivão de Polícia 

Federal 

 

Agente de Polícia 

Federal 

 

Papiloscopista Policial 

Federal 

ESPECIAL 

 

9.539,27 

 

10.241,21 

 

11.528,11 

 

11.879,08 

 

PRIMEIRA 

 

7.693,60 

 

8.226,20 

 

9.202,62 

 

9.468,92 

 

SEGUNDA 

 

6.500,00 

 

6.915,80 

 

7.678,09 

 

7.885,99 

 

TERCEIRA 

 

6.200,00 6.594,30 

 

7.317,18 

 

7.514,33 

 

 

 

ANEXO III 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.342, de 1/12/2010) 

 

TABELA DE SUBSÍDIO PARA A CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 
 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

  A PARTIR DE 

1º MAR 2008 

A PARTIR  DE 

1º NOV 2008  

A PARTIR DE 

1º JUL 2009  

A  PARTIR DE 

1º ABR 2010 

Inspetor 

III  8.110,72 8.852,04  9.661,12  10.544,14 

II  7.798,77  8.619,32  9.407,12  10.237,03 

I  7.498,81  8.392,71  9.159,81  9.938,87 

Agente Especial  

VI  6.817,10  7.993,06  8.641,33  9.376,29 

V  6.683,44  7.782,92  8.414,15  9.103,19 

IV  6.552,39  7.578,31  8.192,94  8.838,05 

III  6.423,91  7.379,07  7.977,54  8.580,63 

II  6.297,95  7.185,08  7.767,81  8.330,71 

I  6.174,46  6.996,18  7.563,60  8.088,07 

Agente  

Operacional  

VI  6.111,86  6.526,85  6.970,03  7.443,29 

V  6.051,34  6.462,23  6.901,02  7.369,60 

IV  5.991,43  6.398,25  6.832,69  7.296,63 

III  5.932,11  6.334,90  6.765,04  7.224,39 

II  5.873,38  6.272,18  6.698,06  7.152,86 

I  5.815,22  6.210,08  6.631,74  7.082,04 

Agente  I  5.238,94  5.447,44  5.620,12  5.804,95 

 

 

ANEXO IV 

(Anexo I da Lei nº 9.654, de 2/6/1998) 

ESTRUTURA DO CARGO DA CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12342-1-dezembro-2010-609601-publicacaooriginal-130904-pl.html
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CARGO CLASSE PADRÃO 

Policial Rodoviário Federal 

Inspetor 

III 

II 

I 

Agente Especial 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

Agente 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 
 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras de Auditoria da Receita 

Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 15 de julho de 

2004, das Carreiras da Área Jurídica, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras de Gestão Governamental, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001; das Carreiras do Banco Central do Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 

9.650, de 27 de maio de 1998; e da Carreira de Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006; cria o Plano de Carreiras e Cargos da Susep, o Plano de Carreiras e Cargos da 

CVM e o Plano de Carreiras e Cargos do IPEA; dispõe sobre a remuneração dos titulares dos 

cargos de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de 

abril de 1998, e dos integrantes da Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, sobre 

a criação de cargos de Defensor Público da União e a criação de cargos de Analista de 

Planejamento e Orçamento, e sobre o Sistema de Desenvolvimento na Carreira - SIDEC; altera as 

Leis nºs 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.358, de 19 de outubro de 2006, e 9.650, de 27 de 

maio de 1998, 11.457, de 16 de março de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, de 27 de maio de 1998, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 11.344, de 

8 de setembro de 2006, e 11.356, de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA - SIDEC 

 

Art. 154. O desenvolvimento na Carreira dos titulares dos cargos que integram as Carreiras a 

seguir se dará por progressão e promoção, em virtude do mérito de seus integrantes e do 

desempenho no exercício das respectivas atribuições:  

I - Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, 

da Carreira Auditoria da Receita Federal do Brasil;  

II - Auditor-Fiscal do Trabalho da Carreira de Auditoria- Fiscal do Trabalho;  

III - Analista do Banco Central do Brasil e Técnico do Banco Central do Brasil, da Carreira de 

Especialista do Banco Central do Brasil;  

IV - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle, da Carreira de Finanças e 

Controle;  

V - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento, da Carreira 

de Planejamento e Orçamento;  

VI - Analista de Comércio Exterior da Carreira de Analista de Comércio Exterior;  

VII - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental da Carreira de Especialista em 

Políticas Públicas e Gestão Governamental;  

VIII - Analista Técnico da Susep da Carreira de Analista Técnico da Susep;  
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IX - Analista da CVM da Carreira de Analista da CVM;  

X - Inspetor da CVM da Carreira de Inspetor da CVM;  

XI - Técnico de Planejamento e Pesquisa, da Carreira de Planejamento e Pesquisa;  

XII - (VETADO)  

XIII - (VETADO)  

XIV - (VETADO)  

§ 1º Para os fins do disposto neste Capítulo, progressão é a passagem do servidor para o padrão 

de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do 

servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente 

superior.  

§ 2º A participação, com aproveitamento, em programas e cursos de aperfeiçoamento ministrados 

por escola de governo constituirá requisito obrigatório para a promoção nas Carreiras de que 

tratam os incisos I a XIV do caput deste artigo.  

 

Art. 155. Para fins de progressão, serão considerados os resultados da avaliação de desempenho 

individual do servidor.  

§ 1º Ato do Poder Executivo determinará o percentual obtido na avaliação de desempenho 

individual:  

I - a partir do qual o servidor poderá progredir com 12 (doze) meses de efetivo exercício no 

padrão em que se encontrar; e  

II - abaixo do qual o interstício mínimo para progressão será de pelo menos 24 (vinte e quatro) 

meses de efetivo exercício no padrão em que se encontrar.  

§ 2º A obtenção de percentual situado entre os limites referidos nos incisos I e II do § 1º deste 

artigo fará com que o servidor possa progredir, desde que cumprido o interstício mínimo de 18 

(dezoito) meses de efetivo exercício no padrão em que se encontrar.  

 

Art. 156. Para fins de promoção, será estruturado o Sistema de Desenvolvimento na Carreira - 

SIDEC, baseado no acúmulo de pontos a serem atribuídos ao servidor em virtude dos seguintes 

fatores:  

I - resultados obtidos em avaliação de desempenho individual;  

II - freqüência e aproveitamento em atividades de capacitação;  

III - titulação;  

IV - ocupação de funções de confiança, cargos em comissão ou designação para coordenação de 

equipe ou unidade;  

V - tempo de efetivo exercício no cargo;  

VI - produção técnica ou acadêmica na área específica de exercício do servidor;  

VII - exercício em unidades de lotação prioritárias; e  

VIII - participação regular como instrutor em cursos técnicos ofertados no plano anual de 

capacitação do órgão.  

§ 1º Além dos fatores enumerados nos incisos I a VIII do caput deste artigo, outros fatores 

poderão ser estabelecidos, na forma do regulamento, considerando projetos e atividades 

prioritárias, condições especiais de trabalho e características específicas das Carreiras ou cargos.  

§ 2º Ato do Poder Executivo definirá o peso de cada um dos fatores, os critérios de sua aplicação 

e a forma de cálculo do resultado final.  

 

Art. 157. O quantitativo de cargos por classe das Carreiras de que trata o art. 154 desta Lei, 

observado o total de cada cargo da Carreira, obedecerá aos seguintes limites:  
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I - para as Carreiras de que tratam os incisos I e II do caput do art. 154 desta Lei:  

a) 45% (quarenta e cinco por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe A; 

b) até 35% (trinta e cinco por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe B; e 

c) até 20% (vinte por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe Especial; e 

II - para as Carreiras de que tratam os incisos III a XIV do caput do art. 154 desta Lei:  

a) 30% (trinta por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe A; 

b) até 27% (vinte e sete por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe B; 

c) até 23% (vinte e três por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe C; e 

d) até 20% (vinte por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe Especial. 

§ 1º Para fins do cálculo do total de vagas disponíveis por classe para promoção, o quantitativo 

de cargos cujos titulares estejam posicionados na classe há mais de 10 (dez) anos será somado às 

vagas existentes, observado o limite de cada classe conforme estabelecido nas alíneas a, b e c do 

inciso I e a, b, c e d do inciso II do caput deste artigo.  

§ 2º O titular de cargo integrante das Carreiras de que trata o art. 154 desta Lei que permanecer 

por mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, desde que tenha obtido, durante 

pelo menos 2/3 (dois terços) do período de permanência na classe, percentual na avaliação de 

desempenho individual suficiente para progressão com 12 (doze) meses de efetivo exercício, será 

automaticamente promovido à classe subseqüente.  

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à promoção para a classe Especial.  

§ 4º Os limites estabelecidos nas alíneas a e c do inciso I e a e d do inciso II do caput deste artigo 

poderão ser aumentados para 60% (sessenta por cento) e 25% (vinte e cinco por cento), 

respectivamente, até 31 de agosto de 2013, visando a permitir maior alocação de vagas nas 

classes iniciais e o ajuste gradual do quadro de distribuição de cargos por classe existente em 28 

de agosto de 2008.  

 

Art. 158. Enquanto não for publicado o ato a que se referem o § 1º do art. 155 e o § 2º do art. 156 

desta Lei, as progressões e promoções dos titulares dos cargos que integram as Carreiras referidas 

no art. 154 desta Lei serão concedidas observando-se as normas vigentes em 28 de agosto de 

2008.  

 

Art. 159. O índice de pontuação do servidor no SIDEC poderá ser usado como critério de 

preferência em:  
............................................................................................................................................................................................  

 

Art. 170. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva 

 

ANEXO I 

(Anexo III da Lei n
o
 10.910, de 15 de julho de 2004) 

 

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E CARREIRA DE AUDITORIA-FISCAL 

DO TRABALHO 

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS 

SITUAÇÃO EM 30 DE JUNHO DE 2009 SITUAÇÃO A PARTIR DE 1
o
 JUL 2009 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

    IV IV     

  ESPECIAL III III ESPECIAL   

Auditor-Fiscal da   II II     

Receita Federal   I I     

do Brasil   IV     Auditor-Fiscal da 

Analista-Tributário B III IV   Receita Federal do 

da Receita   II     Brasil  

Federal do Brasil   I   B Analista-Tributário 

Auditor-Fiscal   V III    da Receita Federal 

do Trabalho A IV II   Brasil 

    III I   Auditor-Fiscal 

    II V   do Trabalho 

    I IV     

      III A   

      II     

      I     

 

 

ANEXO II 

(Anexo IV da Lei n
o
 10.910, de 15 de julho de 2004) 

 

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E CARREIRA DE AUDITORIA-FISCAL 

DO TRABALHO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

a) Tabela I: Cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Auditor-Fiscal do Trabalho 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

  IV 16.680,00 18.260,00 19.451,00 

ESPECIAL III 16.378,46 17.934,39 18.910,61 

  II 16.083,60 17.615,25 18.576,24 

  I 15.795,19 17.302,23 18.247,78 

  IV 15.114,97 16.608,73 17.545,94 

B III 14.829,14 16.287,14 17.201,90 

  II 14.549,81 15.972,19 16.864,61 

  I 14.276,81 15.663,75 16.533,93 

  V 13.679,49 15.042,71 15.898,01 

  IV 13.426,66 14.753,69 15.586,28 

A III 13.179,54 14.470,63 15.280,67 

  II 12.937,97 14.193,38 14.981,05 

  I 12.535,36 13.067,00 13.600,00 

 

b) Tabela II: Cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

  IV 9.456,00 10.608,00 11.595,00 

ESPECIAL III 9.270,59 10.349,27 11.181,37 

  II 9.088,81 10.096,85 10.962,13 

  I 8.910,60 9.850,58 10.747,19 

  IV 8.567,88 9.471,71 10.333,83 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

B III 8.399,89 9.240,70 9.936,38 

  II 8.235,18 9.015,31 9.554,21 

  I 8.073,71 8.795,43 9.186,74 

  V 7.838,55 8.457,14 8.833,40 

  IV 7.684,86 8.250,87 8.660,20 

A III 7.534,17 8.049,63 8.490,39 

  II 7.386,44 7.853,30 8.323,91 

  I 7.095,53 7.624,56 7.996,07 

 

 

ANEXO III 

(Anexo I da Lei n
o
 11.358, de 19 de outubro de 2006) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURÍDICA 

(incisos I a V do art. 1
o
) 

Em R$ 

CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 16.680,00 18.260,00 19.451,00 

PRIMEIRA 16.014,13 16.584,15 17.201,90 

SEGUNDA 14.049,53 14.549,53 14.970,60 

 

 

ANEXO IV 
 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DE GESTÃO GOVERNAMENTAL 

(incisos I a IV do art. 10 desta Lei) 

a) Tabela I: Valor do subsídio dos Cargos de Nível Superior das Carreiras de Gestão Governamental 

Em R$ 

      VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

Analista de Finanças   IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

e Controle ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

Analista   II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

de Planejamento e   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Orçamento    III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Analista de Comércio C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

Exterior    I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

Especialista   III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

em Políticas B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

Públicas e Gestão   I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

Governamental   III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 

b) Tabela II: Valor do subsídio dos Cargos de Nível Intermediário da Carreira de Finanças e Controle e Cargos de 

Nível Intermediário da Carreira de Planejamento e Orçamento 

Em R$ 

      VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGOS CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.123,00 7.538,00 8.449,13 

Técnico de ESPECIAL III 6.915,53 7.304,26 8.060,48 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Finanças e   II 6.714,11 7.077,77 7.818,11 

Controle   I 6.518,55 6.858,31 7.583,04 

Técnico de   III 6.208,15 6.470,10 7.120,22 

Planejamento e C II 6.027,33 6.269,48 6.906,13 

Orçamento   I 5.851,77 6.075,08 6.698,48 

    III 5.626,71 5.731,20 6.100,54 

  B II 5.516,38 5.564,28 5.917,11 

    I 5.381,83 5.402,21 5.739,19 

    III 5.174,84 5.194,43 5.226,88 

  A II 5.024,12 5.043,14 5.069,72 

    I 4.887,27 4.896,25 4.917,28 

 

 

ANEXO V 

(Anexo II da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998) 
 

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

 

a) Tabela I: Vencimento básico do Cargo de Analista do Banco Central do Brasil 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

    DE 1
o
 MAR 2008 A 30 JUN 2008 

  IV 6.769,14 

ESPECIAL III 6.408,53 

  II 6.067,12 

  I 5.743,90 

  III 5.437,90 

C II 5.148,20 

  I 4.873,93 

  III 4.614,27 

B II 4.368,45 

  I 4.135,72 

  III 3.915,39 

A II 3.706,80 

  I 3.509,32 

 

b) Tabela II: Vencimento básico do Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

    DE 1
o
 MAR 2008 A 30 JUN 2008 

  IV 3.384,57 

ESPECIAL III 3.204,27 

  II 3.033,56 

  I 2.871,95 

  III 2.718,95 

C II 2.574,10 

  I 2.436,97 

  III 2.307,14 

B II 2.184,23 

  I 2.067,86 

  III 1.957,70 

A II 1.853,40 

  I 1.754,66 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

ANEXO VI 

(Anexo II-A da Lei n
o
 9.650, de 27 de maio de 1998) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS 

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

a) Tabela I: Valor do subsídio do Cargo de Analista do Banco Central do Brasil 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

  ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

    II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Analista do   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Banco   III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Central do C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

Brasil   I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

    III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

  B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

    I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

    III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 

b) Tabela II: Valor do subsídio do Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.123,00 7.538,00 8.449,13 

  ESPECIAL III 6.915,53 7.304,26 8.060,48 

    II 6.714,11 7.077,77 7.818,11 

    I 6.518,55 6.858,31 7.583,04 

Técnico do Banco   III 6.208,15 6.470,10 7.120,22 

Central do Brasil C II 6.027,33 6.269,48 6.906,13 

    I 5.851,77 6.075,08 6.698,48 

    III 5.626,71 5.731,20 6.100,54 

  B II 5.516,38 5.564,28 5.917,11 

    I 5.381,83 5.402,21 5.739,19 

    III 5.174,84 5.194,43 5.226,88 

  A II 5.024,12 5.043,14 5.069,72 

    I 4.887,27 4.896,25 4.917,28 

 

 

ANEXO VII 
 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DIPLOMATA 

 

Em R$ 

  VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

  1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

Ministro de Primeira Classe 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

Ministro de Segunda Classe 14.297,14 16.841,75 17.769,29 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Conselheiro 13.612,48 15.722,32 16.541,31 

Primeiro Secretário 12.959,33 14.674,09 15.395,04 

Segundo Secretário 12.338,73 13.698,74 14.331,13 

Terceiro Secretário 10.906,86 12.413,03 12.962,12 

 

 

ANEXO VIII 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA SUSEP 

 

CARGO CLASSE PADRÃO 

    IV 

  ESPECIAL III 

    II 

    I 

Analista Técnico da Susep   III 

Agente Executivo da Susep C II 

Demais cargos de nível intermediário do   I 

Quadro de Pessoal da Susep   III 

  B II 

    I 

    III 

  A II 

    I 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 
 

TABELA DE SUBSÍDIOS DO CARGO DE ANALISTA TÉCNICO DA SUSEP 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

  ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

    II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Analista   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Técnico da   III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

Susep C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

    I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

    III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

  B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

    I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

    III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 

 

ANEXO X 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARGOS E 

CARREIRAS DA SUSEP 

 

a) Vencimento básico dos Cargos de nível intermediário 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00 

Agente ESPECIAL III 3.586,71 3.788,26 4.234,15 

Executivo da   II 3.516,38 3.706,71 4.130,88 

Susep    I 3.447,43 3.626,92 4.030,13 

Demais cargos   III 3.314,84 3.454,21 3.820,03 

de nível C II 3.249,84 3.379,85 3.726,86 

intermediário   I 3.186,12 3.307,09 3.635,96 

da Susep   III 3.063,58 3.149,61 3.446,41 

  B II 3.003,51 3.081,81 3.362,35 

    I 2.944,62 3.015,47 3.280,34 

    III 2.831,37 2.871,88 3.109,33 

  A II 2.775,85 2.810,06 3.024,64 

    I 2.721,42 2.749,57 2.942,26 

 

b) Vencimento básico dos Cargos de nível superior integrantes do quadro suplementar a que se refere o § 6
o
 do art. 

52 desta Lei. 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73 

  ESPECIAL III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

    II 6.869,00 8.480,29 9.071,02 

Cargos de nível   I 6.701,46 8.273,45 8.867,30 

superior   III 6.449,91 7.962,90 8.558,48 

integrantes do C II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

quadro   I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

suplementar a   III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

que se refere o B II 5.764,57 7.116,79 7.661,85 

§ 6
o
 do art. 52   I 5.623,97 6.943,21 7.474,48 

    III 5.412,87 6.682,59 7.194,19 

  A II 5.280,85 6.519,60 7.018,63 

    I 5.152,05 6.360,58 6.775,42 

 

 

ANEXO XI 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA 

SUSEP 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Analista Técnico   IV IV   Analista Técnico da Susep da  

do Quadro ESPECIAL III III ESPECIAL Carreira de Analista Técnico  

de Pessoal da    II II   da Susep  

Susep   I I   Analista Técnico 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Agente Executivo   III III   do Quadro Suplementar 

do Quadro de C II II C do Plano de Carreiras e 

Pessoal da Susep   I I   Cargos da Susep 

Demais cargos   III III   Agente Executivo 

de nível B II II B da Susep do Plano de 

intermediário do   I I   Carreiras e Cargos da Susep 

Quadro de Pessoal   III III   Demais cargos de nível  

da Susep A II II A intermediário do Plano de  

    I I   Carreiras e Cargos da Susep 

 

 

ANEXO XII 
 

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA DA SUSEP – 

GDASUSEP 

 

a)Valor do ponto da GDASUSEP para cargos de nível intermediário 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 23,78 25,17 28,21 

  ESPECIAL III 23,31 24,62 27,52 

    II 22,86 24,09 26,85 

    I 22,41 23,57 26,20 

Cargos de nível C III 21,55 22,45 24,83 

intermediário do   II 21,12 21,97 24,22 

Plano de   I 20,71 21,50 23,63 

Carreiras e   III 19,91 20,47 22,40 

Cargos da Susep B II 19,52 20,03 21,86 

    I 19,14 19,60 21,32 

    III 18,40 18,67 20,21 

  A II 18,04 18,27 19,66 

    I 17,69 17,87 19,12 

 

b) Valor do ponto da GDASUSEP para cargos de nível superior 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 46,91 57,91 61,69 

  ESPECIAL III 45,76 56,50 60,32 

    II 44,65 55,12 58,96 

Cargos de nível   I 43,56 53,78 57,64 

superior   III 41,92 51,76 55,63 

integrantes do C II 40,90 50,50 54,28 

quadro   I 39,90 49,26 52,95 

suplementar a   III 38,41 47,42 51,05 

que se refere o § B II 37,47 46,26 49,80 

5
o
 do art. 52   I 36,56 45,13 48,58 

    III 35,18 43,44 46,76 

  A II 34,33 42,38 45,62 

    I 33,49 41,34 44,04 

 

 

ANEXO XIII 
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ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA CVM 

 

a) Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos da CVM 

CARGO CLASSE PADRÃO 

    IV 

  ESPECIAL III 

    II 

    I 

    III 

  C II 

Analista da CVM    I 

Inspetor da CVM   III 

  B II 

    I 

    III 

  A II 

    I 

 

b) Cargo de Agente Executivo da CVM 

CARGO CLASSE PADRÃO 

    IV 

  ESPECIAL III 

    II 

    I 

Cargo de nível intermediário de Agente   III 

Executivo da CVM C II 

    I 

    III 

  B II 

    I 

    III 

  A II 

    I 

 

c) Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 

CARGO CLASSE PADRÃO 

    III 

  ESPECIAL II 

    I 

    VI 

    V 

  C IV 

    III 

    II 

Cargo de nível intermediário de Auxiliar de   I 

Serviços Gerais   VI 

    V 

  B IV 

    III 

    II 

    I 

    V 

    IV 
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  A III 

    II 

    I 

 

 

ANEXO XIV 
 

TABELA DE SUBSÍDIOS DOS CARGOS DE ANALISTA E DE INSPETOR DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DA CVM 

 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 14.511,60 17.347,00 18.478,45 

  ESPECIAL III 14.332,98 17.037,67 17.965,08 

    II 13.995,68 16.734,49 17.647,43 

Analista da CVM   I 13.666,32 16.437,12 17.335,39 

Inspetor da CVM   III 13.242,56 15.778,30 16.668,64 

  C II 12.930,92 15.472,78 16.341,81 

    I 12.626,62 15.173,58 16.021,38 

    III 12.278,06 14.880,56 15.707,23 

  B II 11.720,04 14.290,57 15.103,11 

    I 11.681,19 14.016,00 14.806,97 

    III 11.466,20 13.747,10 14.516,64 

  A II 11.256,03 13.483,71 14.232,00 

    I 10.905,76 12.413,65 12.960,77 

 

 

 

 

ANEXO XV 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DA CVM 

 

a) Vencimento básico dos Cargos de nível superior integrantes do quadro suplementar a que se refere o § 5
o
 do art. 

87 desta Lei. 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73 

  ESPECIAL III 7.040,73 8.692,30 9.279,69 

    II 6.869,00 8.480,29 9.071,02 

Cargos de nível   I 6.701,46 8.273,45 8.867,30 

superior   III 6.449,91 7.962,90 8.558,48 

integrantes do C II 6.292,60 7.768,68 8.350,03 

quadro   I 6.139,12 7.579,20 8.146,49 

suplementar a   III 5.908,68 7.294,71 7.853,27 

que se refere o B II 5.764,57 7.116,79 7.661,85 

§ 5
o
 do art. 87   I 5.623,97 6.943,21 7.474,48 

    III 5.412,87 6.682,59 7.194,19 

  A II 5.280,85 6.519,60 7.018,63 

    I 5.152,05 6.360,58 6.775,42 
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b) Vencimento básico dos Cargos de Agente Executivo da CVM 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

      1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

    IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00 

  ESPECIAL III 3.586,71 3.788,26 4.234,15 

Cargos de   II 3.516,38 3.706,71 4.130,88 

Agente   I 3.447,43 3.626,92 4.030,13 

Executivo da   III 3.314,84 3.454,21 3.820,03 

CVM C II 3.249,84 3.379,85 3.726,86 

    I 3.186,12 3.307,09 3.635,96 

    III 3.063,58 3.149,61 3.446,41 

  B II 3.003,51 3.081,81 3.362,35 

    I 2.944,62 3.015,47 3.280,34 

    III 2.831,37 2.871,88 3.109,33 

  A II 2.775,85 2.810,06 3.024,64 

    I 2.721,42 2.749,57 2.942,26 

 

c) Vencimento básico dos Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A  

      PARTIR DE 1
o
 JUL 2008 

    III 1.566,92 

  ESPECIAL II 1.513,94 

    I 1.462,74 

    VI 1.393,08 

    V 1.345,98 

  C IV 1.300,46 

    III 1.256,48 

Cargos de Auxiliar de   II 1.213,99 

Serviços Gerais   I 1.172,94 

    VI 1.117,09 

    V 1.079,31 

  B IV 1.042,81 

    III 1.007,55 

    II 973,48 

    I 940,56 

    V 895,77 

    IV 865,48 

  A III 836,21 

    II 807,93 

    I 780,61 

 

 

ANEXO XVI 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA 

CVM 

 

a) Cargos de Analista, Inspetor e Agente Executivo da CVM 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
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CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

    IV IV   Analista da CVM 

Analista do Quadro ESPECIAL III III ESPECIAL da Carreira de 

de Pessoal da   II II   Analista da CVM 

CVM    I I   Inspetor da 

Inspetor do   III III   CVM da Carreira de 

Quadro de C II II C Inspetor da 

Pessoal da CVM   I I   CVM 

Agente   III III   Agente Executivo 

Executivo do B II II B da CVM 

Quadro de Pessoal   I I   do Plano de 

da CVM   III III   Carreiras e Cargos 

  A II II A da CVM 

    I I     

 

b) Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais  

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

    III III     

  A II II ESPECIAL   

    I I     

    VI VI     

    V V   Cargos de nível 

Cargos de nível B IV IV C intermediário de 

intermediário de   III III   Auxiliar de 

Auxiliar de   II II   Serviços Gerais 

Serviços Gerais   I I   do Plano de 

do Quadro de   VI VI   Carreiras e 

Pessoal da   V V   Cargos da CVM 

CVM C IV IV B   

    III III     

    II II     

    I I     

    V V     

    IV IV     

  D III III A   

    II II     

    I I     

........................................................................................................................................................................................ .... 

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.776, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência 

- ABIN, cria as Carreiras de Oficial de Inteligência, Oficial Técnico de Inteligência, Agente de 

Inteligência e Agente Técnico de Inteligência e dá outras providências; e revoga dispositivos das 

Leis nºs 9.651, de 27 de maio de 1998, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, e 11.292, de 26 de 

abril de 2006, e as Leis nºs 10.862, de 20 de abril de 2004, e 11.362, de 19 de outubro de 2006.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO II 
(Anexo com redação dada pelo Anexo XVI da Lei nº 12.277, de 30/6/2010) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS 

DE OFICIAL DE INTELIGÊNCIA, OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA, AGENTE DE INTELIGÊNCIA E 

AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA 

 

a) Subsídio do Cargo de Oficial de Inteligência 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1º de abril de 2008 1º de outubro de 2008 1º de julho de 2010 1º de abril de 2011 

  III 10.277,57 13.468,76 15.742,00 18.400,00 

ESPECIAL II 10.125,69 13.269,71 15.494,09 18.110,24 

  I 9.976,05 13.073,61 15.250,09 17.825,04 

  VI 9.685,48 12.692,83 14.767,63 17.261,12 

  V 9.542,35 12.505,25 14.535,07 16.989,29 

PRIMEIRA IV 9.401,33 12.320,44 14.306,17 16.721,74 

  III 9.262,39 12.138,36 14.080,88 16.458,40 

  II 9.125,51 11.958,98 13.859,13 16.199,22 

  I 8.990,65 11.782,25 13.640,88 15.944,11 

  VI 8.728,79 11.439,07 13.209,33 15.439,70 

  V 8.599,79 11.270,02 13.001,31 15.196,55 

SEGUNDA IV 8.472,70 11.103,47 12.796,57 14.957,24 

  III 8.347,49 10.939,38 12.595,04 14.721,69 

  II 8.224,12 10.777,72 12.396,70 14.489,85 

  I 8.102,59 10.618,44 12.201,47 14.261,66 

  V 7.866,59 10.309,16 11.815,46 13.810,48 

  IV 7.750,33 10.156,81 11.629,39 13.592,99 

TERCEIRA III 7.635,80 10.006,71 11.446,25 13.378,93 

  II 7.522,95 9.858,83 11.266,00 13.168,23 

  I 7.411,78 9.713,13 11.088,58 12.960,86 

 

b) Subsídio do Cargo de Oficial Técnico de Inteligência 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12277-30-junho-2010-606979-anexo-pl.pdf
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    1º de abril de 2008 1º de outubro de 2008 1º de julho de 2010 1º de abril de 2011 

  III 9.249,81 12.121,88 14.166,23 16.558,16 

ESPECIAL II 9.113,12 11.942,74 13.956,87 16.313,46 

  I 8.978,45 11.766,25 13.750,61 16.072,37 

  VI 8.716,93 11.423,55 13.350,11 15.604,25 

  V 8.588,12 11.254,73 13.152,82 15.373,64 

PRIMEIRA IV 8.461,20 11.088,40 12.958,44 15.146,44 

  III 8.336,15 10.924,52 12.766,94 14.922,60 

  II 8.212,96 10.763,08 12.578,26 14.702,07 

  I 8.091,59 10.604,03 12.392,38 14.484,80 

  VI 7.855,91 10.295,16 12.031,43 14.062,91 

  V 7.739,81 10.143,02 11.853,63 13.855,09 

SEGUNDA IV 7.625,43 9.993,12 11.678,45 13.650,33 

  III 7.512,74 9.845,44 11.505,87 13.448,60 

  II 7.401,71 9.699,95 11.335,83 13.249,86 

  I 7.292,33 9.556,60 11.168,30 13.054,05 

  V 7.079,93 9.278,24 10.843,01 12.673,83 

  IV 6.975,30 9.141,13 10.682,77 12.486,53 

TERCEIRA III 6.872,22 9.006,04 10.524,90 12.302,00 

  II 6.770,66 8.872,95 10.369,36 12.120,20 

  I 6.670,60 8.741,82 10.216,12 11.941,08 

 

c) Subsídio do Cargo de Agente de Inteligência 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1
o
 de abril de 2008 1

o
 de outubro de 2008 1

o
 de julho de 2010 1

o
 de abril de 2011 

  III 4.542,08 6.182,23 7.226,00 8.445,69 

ESPECIAL II 4.474,96 6.090,87 7.084,31 8.239,70 

  I 4.408,83 6.000,85 6.945,41 8.038,73 

  VI 4.280,41 5.826,07 6.678,27 7.655,94 

  V 4.217,16 5.739,97 6.547,33 7.469,21 

PRIMEIRA IV 4.154,83 5.655,15 6.418,95 7.287,03 

  III 4.093,43 5.571,57 6.293,09 7.109,30 

  II 4.032,94 5.489,23 6.169,69 6.935,90 

  I 3.973,34 5.408,11 6.048,72 6.766,73 

  VI 3.857,61 5.250,59 5.816,08 6.444,51 

  V 3.800,60 5.173,00 5.702,04 6.287,32 

SEGUNDA IV 3.744,43 5.096,55 5.590,23 6.133,97 

  III 3.689,10 5.021,23 5.480,62 5.984,37 

  II 3.634,58 4.947,03 5.373,16 5.838,41 

  I 3.580,87 4.873,92 5.267,80 5.696,01 

  V 3.476,57 4.731,96 5.065,19 5.424,77 

  IV 3.425,19 4.662,03 4.965,87 5.292,46 

TERCEIRA III 3.374,57 4.593,13 4.868,50 5.163,37 

  II 3.324,70 4.525,25 4.773,04 5.037,44 

  I 3.275,57 4.458,38 4.679,45 4.914,57 

 

d) Subsídio do Cargo de Agente Técnico de Inteligência 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
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    1º de abril de 2008 1º de outubro de 2008 1º de julho de 2010 1º de abril de 2011 

  III 4.087,87 5.564,01 6.502,68 7.600,28 

ESPECIAL II 4.027,46 5.481,78 6.375,17 7.414,91 

  I 3.967,95 5.400,77 6.250,17 7.234,06 

  VI 3.852,37 5.243,46 6.009,78 6.889,58 

  V 3.795,44 5.165,97 5.891,94 6.721,54 

PRIMEIRA IV 3.739,35 5.089,64 5.776,41 6.557,60 

  III 3.684,09 5.014,41 5.663,15 6.397,66 

  II 3.629,65 4.940,31 5.552,11 6.241,62 

  I 3.576,01 4.867,30 5.443,24 6.089,38 

  VI 3.471,85 4.725,53 5.233,89 5.799,41 

  V 3.420,54 4.655,70 5.131,26 5.657,96 

SEGUNDA IV 3.369,99 4.586,90 5.030,65 5.519,96 

  III 3.320,19 4.519,11 4.932,01 5.385,33 

  II 3.271,12 4.452,33 4.835,30 5.253,98 

  I 3.222,78 4.386,53 4.740,49 5.125,84 

  V 3.128,91 4.258,76 4.558,17 4.881,75 

  IV 3.082,67 4.195,83 4.468,79 4.762,68 

TERCEIRA III 3.037,11 4.133,82 4.381,17 4.646,52 

  II 2.992,23 4.072,73 4.295,26 4.533,19 

  I 2.948,01 4.012,54 4.211,04 4.422,62 

  

 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pelo Anexo XVII da Lei nº 12.277, de 30/6/2010) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e Defensor Público da União de que tratam a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002, 

da Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 9.650 de 27 de maio 

de 1998, da Carreira Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, e a 

reestruturação dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, 

de 2 de junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 2006, que o 

Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 

para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 

seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURÍDICA 

(incisos I a V do art. 1
o
) 

  Em R$ 

CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 16.680,00 18.260,00 19.451,00 

PRIMEIRA 16.014,13 16.584,15 17.201,90 

SEGUNDA 14.049,53 14.549,53 14.970,60 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.538, de 8/11/2007) 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

 

a) Quadro I 

           Em R$ 

 

 

CARGO 

 

 

CATEGORIA 

EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR 

DE 1º JUL 

2006 

A PARTIR 

DE 1° SET 

2007 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2008 

A PARTIR 

DE 1° FEV  

2009 

 

Delegado de Polícia 

ESPECIAL 15.391,48 16.683,98 

 

19.053,57 19.699,82 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110072&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=100014&ext=pdf
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Federal 

 

Perito Criminal Federal 
 

PRIMEIRA 14.217,69 

 

15.201,90 

 

17.006,29 

 

17.498,40 

 

SEGUNDA 

 

12.163,46 

 

13.005,60 

 

14.549,53 

 

14.970,60 

 

TERCEIRA 

 

10.862,14 11.614,10 12.992,70 13.368,68 

b) Quadro II  

            Em R$ 

 

 

CARGO 

 

 

 

CATEGORIA 

 

EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR  

DE 1
o
 JUL  

2006 

 

A PARTIR 

DE 1° SET 

2007 

 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2008 

 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2009 

 

Escrivão de Polícia 

Federal 

 

Agente de Polícia 

Federal 

 

Papiloscopista Policial 

Federal 

ESPECIAL 

 

9.539,27 

 

10.241,21 

 

11.528,11 

 

11.879,08 

 

PRIMEIRA 

 

7.693,60 

 

8.226,20 

 

9.202,62 

 

9.468,92 

 

SEGUNDA 

 

6.500,00 

 

6.915,80 

 

7.678,09 

 

7.885,99 

 

TERCEIRA 

 

6.200,00 6.594,30 

 

7.317,18 

 

7.514,33 

 

 

 

ANEXO III 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.342, de 1/12/2010) 

 

TABELA DE SUBSÍDIO PARA A CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 
 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

  A PARTIR DE 

1º MAR 2008 

A PARTIR  DE 

1º NOV 2008  

A PARTIR DE 

1º JUL 2009  

A  PARTIR DE 

1º ABR 2010 

Inspetor 

III  8.110,72 8.852,04  9.661,12  10.544,14 

II  7.798,77  8.619,32  9.407,12  10.237,03 

I  7.498,81  8.392,71  9.159,81  9.938,87 

Agente Especial  

VI  6.817,10  7.993,06  8.641,33  9.376,29 

V  6.683,44  7.782,92  8.414,15  9.103,19 

IV  6.552,39  7.578,31  8.192,94  8.838,05 

III  6.423,91  7.379,07  7.977,54  8.580,63 

II  6.297,95  7.185,08  7.767,81  8.330,71 

I  6.174,46  6.996,18  7.563,60  8.088,07 

Agente  

Operacional  

VI  6.111,86  6.526,85  6.970,03  7.443,29 

V  6.051,34  6.462,23  6.901,02  7.369,60 

IV  5.991,43  6.398,25  6.832,69  7.296,63 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12342-1-dezembro-2010-609601-publicacaooriginal-130904-pl.html
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III  5.932,11  6.334,90  6.765,04  7.224,39 

II  5.873,38  6.272,18  6.698,06  7.152,86 

I  5.815,22  6.210,08  6.631,74  7.082,04 

Agente  I  5.238,94  5.447,44  5.620,12  5.804,95 

 

 

ANEXO IV 

(Anexo I da Lei nº 9.654, de 2/6/1998) 

ESTRUTURA DO CARGO DA CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de 

que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, dos empregos públicos do Quadro de 

Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 

2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 

1998, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho 

de 1993, do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, 

de 2 de setembro de 2005, da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 

10.483, de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de 

dezembro de 2001, dos Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-Territórios Federais e do antigo 

Distrito Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do Plano Especial de Cargos 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 

de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - 

EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Classificação 

de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do 

Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Quadro de Pessoal 

da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 

10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente 

e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos 

do FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes 

do Tribunal Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal 

da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Carreiras 

e Cargos do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 

19 de outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril 

de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal 

da AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de Vencimentos e da 

Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei 

nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de 

Fiscalização Agropecuária - GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 julho de 2002, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, de que trata a Lei 

nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma 
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Agrária - GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos das Agências 

Reguladoras, de que tratam as Leis nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, de 20 de 

maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da 

Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração 

Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a 

instituição da Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da 

Gratificação Específica, da Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP, da Gratificação Temporária de Atividade em Escola de 

Governo - GAEG e do Adicional por Plantão Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário, no âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro Nacional 

de Primatas e do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a Carreira de 

Agente Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 

Carreiras de Especialista em Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 

13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, 

de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 

10.480, de 2 julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 de julho de 2002, 

10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de novembro 

de 2003, 10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho 

de 1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, de 27 

de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.319, 

de 6 de julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria 

 

Art. 1º  A estrutura remuneratória dos titulares dos cargos integrantes da Carreira de Oficial de 

Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 

29 de dezembro de 2006, terá a seguinte composição:  
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I - Vencimento Básico; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividades de Chancelaria - GDACHAN.  

§ 1º Os padrões de vencimento básico dos cargos referidos no caput deste artigo são os 

constantes do Anexo I desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  

§ 2º Os titulares dos cargos a que se refere o caput deste artigo não fazem jus à percepção das 

seguintes gratificações e vantagens:  

I - Gratificação de Habilitação Profissional e Acesso - GHPA, de que tratam o inciso V do caput 

do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.405, de 29 de dezembro de 1987, o inciso IV do § 5º do art. 2º da 

Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e os arts. 28 e 29 da Lei nº 8.829, de 22 de dezembro 

de 1993;  

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Oficial de Chancelaria - GDAOC, de que trata 

o art. 3º da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;  

IV - Gratificação de Desempenho da Atividade de Assistente de Chancelaria - GDAAC, de que 

trata o art. 3º da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;  

V - Gratificação Específica de Apoio Técnico e Administrativo ao Serviço Exterior Brasileiro - 

GEASEB, de que trata o art. 23 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; e  

VI - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.  

§ 3º O valor da GEASEB fica incorporado ao vencimento básico dos integrantes da Carreira de 

Assistente de Chancelaria, conforme valor estabelecido no Anexo I desta Lei, com efeitos 

financeiros a contar de 1º de julho de 2008.  

 

Art. 2º  A estrutura dos cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente 

de Chancelaria passa a ser a constante do Anexo II desta Lei, observada a correlação estabelecida 

na forma do Anexo III desta Lei.  
....................................................................................................................................................... .....................................

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
Revogada pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO X 

DA APOSENTADORIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de serviço público será aposentado:  

       

a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo exercício se achar, desde 

que o exercício abranja, sem interrupção, os cinco anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo em comissão ou da função 

gratificada tenha compreendido um período de dez anos, consecutivos ou não, mesmo que, ao 

aposentar-se, o funcionário já esteja fora daquele exercício. 

§ 1º No caso da letra b dêste artigo, quando mais de um cargo ou função tenha sido exercido, 

serão atribuídas as vantagens do maior padrão, desde que lhe corresponda um exercício mínimo 

de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cargo ou função de remuneração 

imediatamente inferior.  

 § 2º A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens instituídas no artigo 

184, salvo o direito de opção.  

 

 Art. 181. Fora dos casos do artigo 178, o provento será, proporcional ao tempo de serviço, na 

razão de um trinta avos por ano.  

............................................................................................................................................................ 

 

 Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado:  

 

I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe imediatamente 

superior;  

II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da respectiva carreira;  

III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver permanecido no 

mesmo durante três anos.  
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Art. 185. O provento da aposentadoria do funcionário da carreira de diplomata e de ocupante de 

cargo isolado de provimento efetivo no exterior, será calculado sôbre a remuneração que perceber 

no Brasil. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 190.  O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se acometido de 

qualquer das moléstias especificadas no § 1º do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for 

considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento integral, calculado com 

base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

  

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um terço) 

da remuneração da atividade.  

 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente.  

 

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva legislação 

complementar, bem como as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética simples 

das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 

previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 

àquela competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores 

atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos 

salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência 

social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas 

competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime 

próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão 

comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 

previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na forma do 

regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, 

atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor 

esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua concessão, 

não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo 

servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o 

benefício de pensão por morte, que será igual:  

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% 

(setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 

70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o 

servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, da Constituição 

Federal.  

 

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados relativos às 

remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos, 

e pensionistas, na forma do regulamento.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui o regime de previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de 

cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos que menciona; fixa o limite máximo para a 

concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal; autoriza a criação de 3 (três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 

Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de Previdência Complementar do 

Servidor Público Federal do Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera 

dispositivos da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras providências. 

 

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar a que se 

referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores públicos titulares 

de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os membros do Poder 

Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União.  

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que tenham 

ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência 

complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de que trata este 

artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, a carreira de Policial Rodoviário Federal, com 

as atribuições previstas na Constituição Federal, no Código de Trânsito Brasileiro e na legislação 

específica.  

Parágrafo único. A implantação da carreira far-se-á mediante transformação dos atuais dez mil e 

noventa e oito cargos efetivos de Patrulheiro Rodoviário Federal, do quadro geral do Ministério 

da Justiça, em cargos de Policial Rodoviário Federal.  

 

Art. 2º A Carreira de que trata esta Lei é composta do cargo de Policial Rodoviário Federal, de 

nível intermediário, estruturada nas classes de Inspetor, Agente Especial, Agente Operacional e 

Agente, na forma do Anexo I desta Lei. ("Caput" do artigo com nova redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º As atribuições gerais das classes do cargo de Policial Rodoviário Federal são as seguintes: 

("Caput" do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na 

Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

I - classe de Inspetor: atividades de natureza policial e administrativa, envolvendo direção, 

planejamento, coordenação, supervisão, controle e avaliação administrativa e operacional, 

coordenação e direção das atividades de corregedoria, inteligência e ensino, bem como a 

articulação e o intercâmbio com outras organizações e corporações policiais, em âmbito nacional 

e internacional, além das atribuições da classe de Agente Especial; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - classe de Agente Especial: atividades de natureza policial, envolvendo planejamento, 

coordenação, capacitação, controle e execução administrativa e operacional, bem como 

articulação e intercâmbio com outras organizações policiais, em âmbito nacional, além das 

atribuições da classe de Agente Operacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

III - classe de Agente Operacional: atividades de natureza policial envolvendo a execução e 

controle administrativo e operacional das atividades inerentes ao cargo, além das atribuições da 

classe de Agente; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida 

na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

IV - classe de Agente: atividades de natureza policial envolvendo a fiscalização, patrulhamento e 

policiamento ostensivo, atendimento e socorro às vítimas de acidentes rodoviários e demais 

atribuições relacionadas com a área operacional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º As atribuições específicas de cada uma das classes referidas no § 1º deste artigo serão 

estabelecidas em ato dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Justiça. 
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, 

de 19/10/2006) 

§ 3º Os cargos efetivos de Policial Rodoviário Federal, estruturados na forma do caput deste 

artigo, têm a sua correlação estabelecida no Anexo II desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006) 

 

Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira de que trata esta Lei dar-se-á mediante aprovação em 

concurso público, constituído de duas fases, ambas eliminatórias e classificatorias, sendo a 

primeira de exame psicotécnico e de provas e títulos e a segunda constituída de curso de 

formação.  

§ 1º São requisitos para o ingresso na carreira o diploma de curso superior completo, em nível de 

graduação, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, e os demais requisitos 

estabelecidos no edital do concurso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

§ 2º A investidura no cargo de Policial Rodoviário Federal dar-se-á no padrão único da classe de 

Agente, onde o titular permanecerá por pelo menos 3 (três) anos ou até obter o direito à 

promoção à classe subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º Observado o disposto no § 2º deste artigo, o titular do cargo de Policial Rodoviário Federal 

aprovado no estágio probatório será promovido para o Padrão I da Classe de Agente Operacional, 

no mês de setembro ou março, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 4º O ocupante do cargo de Policial Rodoviário Federal permanecerá preferencialmente no local 

de sua primeira lotação por um período mínimo de 3 (três) anos exercendo atividades de natureza 

operacional voltadas ao patrulhamento ostensivo e à fiscalização de trânsito, sendo sua remoção 

condicionada a concurso de remoção, permuta ou ao interesse da administração. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 

19/10/2006) 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO I 

ESTRUTURA DO CARGO DA CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006  e com 

nova redação dada pelo Anexo LI da Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Policial Rodoviário Federal 

Inspetor 

III 

II 

I 

Agente Especial 

VI 

V 

IV 

III 

II 
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I 

Agente Operacional 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

Agente I 
 

 

ANEXO II 

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA A CARREIRA DE  

POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com 

nova redação dada pelo Anexo LII da Lei nº 11.784, de 22/9/2008 
 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Policial 

Rodoviário 

Federal 

Inspetor 

III III 

Inspetor 

Policial 

Rodoviário 

Federal 

II II 

I I 

Agente  

Especial 

VI VI 

Agente Especial 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

Agente 

VI VI 

Agente Operacional 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 I Agente 
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LEI Nº 8.852, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII e 39, § 1º, da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta lei, a retribuição pecuniária devida na administração pública direta, 

indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende:  

I - como vencimento básico:  

a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, devida pelo 

efetivo exercício do cargo, para os servidores civis por ela regidos;   

b) (Revogada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

c) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou nos contratos de trabalho, 

convenções, acordos ou dissídios coletivos, para os empregados de empresas públicas, de 

sociedades de economia mista, de suas subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de quaisquer 

empresas ou entidades de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha o controle direto ou 

indireto, inclusive em virtude de incorporação ao patrimônio público;   

II - como vencimentos, a soma do vencimento básico com as vantagens permanentes relativas ao 

cargo, emprego, posto ou graduação;  

III - como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e 

demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a 

prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo 

excluídas:  

a) diárias;   

b) ajuda-de-custo em razão de mudança de sede ou indenização de transporte;   

c) auxílio-fardamento;   

d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.237, de 1991; 

e) salário-família;   

f) gratificação ou adicional natalino, ou décimo terceiro salário;   

g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias;   

h) adicional ou auxílio-natalidade;   

i) adicional ou auxílio-funeral;   

j) adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição habitual;   

l) adicional pela prestação de serviço extraordinário, para atender situações excepcionais e 

temporárias, obedecidos os limites de duração, previstos em lei, contratos, regulamentos, 

convenções, acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor pago não exceda em mais de 50% 

(cinqüenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho na jornada normal;   

m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo prestado em horário que fundamente 

sua concessão;   

n) adicional por tempo de serviço;   
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o) conversão de licença-prêmio em pecúnia facultada para os empregados de empresa pública ou 

sociedade de economia mista por ato normativo, estatutário ou regulamentar anterior a 1º de 

fevereiro de 1994;   

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas 

percebido durante o período em que o beneficiário estiver sujeito às condições ou aos riscos que 

deram causa à sua concessão;   

q) hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, a que se referem, respectivamente, o 

inciso II do art. 3º e o inciso II do art. 6º da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972,   

r) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei, ou seja reconhecido, no âmbito 

das empresas públicas e sociedades de economia mista, por ato do Poder Executivo. (Alínea 

vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional, em 5/4/1994) 

§ 1º O disposto no inciso III abrange adiantamentos desprovidos de natureza indenizatória.  

§ 2º As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso III não poderão ser calculadas 

sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3º.  

 

Art. 2º Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal, o maior valor de 

vencimentos corresponderá, no Poder Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) da 

remuneração devida a Ministro de Estado. (Vide art. 10 da Lei nº 9.624, de 2/4/1998) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata 

a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a 

Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, 

do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 

10.550, de 13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de 

que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal, Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de Laboratório e Auxiliar de Laboratório 

do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

dos Empregos Públicos de Agentes de Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 

de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 

de junho de 1998, do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, 

de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças 

Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os 

valores dos soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, a Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a 

Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007; institui 

sistemática para avaliação de desempenho dos servidores da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional; revoga dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei nº 

9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Tabela II 

do Anexo I da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, a Lei nº 11.359, de 19 de 

outubro de 2006; e dá outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 
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............................................................................................................................................................ 

 

Seção IX 

Da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário 

 

Art. 43. O art. 5º da Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 5º A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA a 

que se refere o art. 30 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, a partir de 1º 

de junho de 2004 e até 31 de janeiro de 2008, será paga com a observância dos seguintes limites:  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 44. A Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 5º-A Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2008, a Gratificação de Desempenho de 

Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA, devida aos titulares de cargos de 

provimento efetivo da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de que trata o art. 1º desta Lei, 

quando lotados e em exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos 

órgãos ou entidades da administração pública federal, em função do desempenho individual do 

servidor e do alcance de metas de desempenho institucional.  

§ 1º A GDFFA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e 

padrões, ao valor estabelecido no Anexo IV desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1º de fevereiro de 2008.  

§ 2º A pontuação referente à GDFFA será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de 

desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de 

desempenho institucional.  

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDFFA serão calculados multiplicando-se o somatório 

dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto 

constante do Anexo IV desta Lei de acordo com a respectiva classe e padrão.  

§ 4º Os titulares de cargos efetivos que fazem jus à GDFFA em efetivo exercício no respectivo 

órgão ou entidade de lotação, quando investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou 

equivalentes, farão jus à respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor 

máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período.  

§ 5º Os ocupantes de cargos efetivos a que se refere o caput deste artigo que não se encontrem 

desenvolvendo atividades nas unidades do respectivo órgão ou entidade de lotação somente farão 

jus à GDFFA nas seguintes condições:  

I - quando cedidos para o órgão supervisor da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário ou para 

entidades a ele vinculadas, situação na qual perceberão a GDFFA calculada com base nas regras 

aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no respectivo órgão ou entidade de lotação;  

II - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República ou quando requisitados 

pela Justiça Eleitoral, situação na qual perceberão a respectiva gratificação de desempenho 

conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e  
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III - quando cedidos para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos indicados nos 

incisos I e II deste parágrafo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS- 6, DAS-5, DAS-4, ou 

equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no 

resultado da avaliação institucional do período.  

§ 6º A avaliação institucional do servidor referido no § 4º deste artigo e no inciso III do § 5º deste 

artigo será a do respectivo órgão ou da entidade de lotação.  

§ 7º Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos nos §§ 4º e 5º deste 

artigo continuarão percebendo a respectiva gratificação de desempenho correspondente ao último 

valor obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.  

§ 8º Para fins de incorporação da GDFFA aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão 

adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDFFA será:  

a) a partir de 1º de fevereiro de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor 

máximo do respectivo nível; e   

b) a partir de 1º de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo 

do respectivo nível; e   

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 

5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e   

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004.   

§ 9º A GDFFA não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra gratificação de 

desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base 

de cálculo." 

 

"Art. 5º-B A partir de 1º de fevereiro de 2008, os ocupantes dos cargos da Carreira a que se refere 

o art. 1º desta Lei não fazem jus à percepção da Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que 

trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003." 

"Art. 5º-C A partir de 1º de fevereiro de 2008, a estrutura remuneratória dos servidores ocupantes 

dos cargos da Carreira a que se refere o art. 1º desta Lei terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA." 

 

Art. 45. A partir de 14 de maio de 2008, fica extinta a Gratificação de Desempenho de Atividade 

de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, instituída por intermédio do art. 30 da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, dos cargos do Grupo Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de 

que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 

2002, dos empregos públicos do Quadro de 

Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA, 

de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 

2001, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, 

de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, 

das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de 

que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 

do Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e 

do Plano Especial de Cargos do Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 

DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, da Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, 

de 3 de julho de 2002, da Carreira Previdenciária, 

de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 

2001, dos Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito Federal, 

de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 

2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 

de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006, do Plano de Classificação de Cargos, de que 

trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à 

Atividade de Administração do Patrimônio da 

União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 
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13 de janeiro de 2005, das Carreiras da área de 

Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 

11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006, dos Juizes do 

Tribunal Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, 

de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos 

do Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, de 

que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, do Quadro de Pessoal da 

AGU, de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho 

de 2002, da Tabela de Vencimentos e da 

Gratificação de Desempenho de Atividade dos 

Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a Lei 

nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 julho 

de 2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, de 

que trata a Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 

2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da 

Gratificação de Desempenho da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

2006, das Carreiras e Planos Especiais de Cargos 

das Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.871, 

de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 de junho de 

2004, e 11.357, de 19 de outubro de 2006, da 

Gratificação Temporária das Unidades Gestoras 

dos Sistemas Estruturadores da Administração 

Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe sobre a 

instituição da Gratificação Específica de Produção 

de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, da 

Gratificação Específica, da Gratificação do 

Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP, da 

Gratificação Temporária de Atividade em Escola 

de Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 

1994; dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário, no âmbito do 

Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Evandro Chagas e do Centro 

Nacional de Primatas e do Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda; reestrutura a 

Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que 

trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003; cria 

as Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência 

Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 3 de 

junho de 1998, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 

10.551, de 13 de novembro de 2002, 10.225, de 

15 de maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 11.171, de 2 

de setembro de 2005, 10.483, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de outubro 

de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, de 6 de 

julho de 2006, 10.855, de 1º de abril de 2004, 

11.046, de 27 de dezembro de 2004, 10.480, de 2 

julho de 2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 

10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, 10.871, de 20 de maio de 

2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
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10.882, de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de 

outubro de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 12 

de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 1998, 

10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, de 3 de 

julho de 2002, 10.551, de 13 de novembro de 

2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 10.907, de 

15 de julho de 2004, 10.046, de 27 de dezembro 

de 2004, 11.156, de 29 de julho de 2005, 11.171, 

de 2 de setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho 

de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 

de outubro de 2006; e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria 

 

Art. 1º  A estrutura remuneratória dos titulares dos cargos integrantes da Carreira de 

Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria, de que trata o art. 2º da Lei nº 

11.440, de 29 de dezembro de 2006, terá a seguinte composição:  

I - Vencimento Básico; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividades de Chancelaria - GDACHAN.  

§ 1º Os padrões de vencimento básico dos cargos referidos no caput deste artigo são 

os constantes do Anexo I desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  

§ 2º Os titulares dos cargos a que se refere o caput deste artigo não fazem jus à 

percepção das seguintes gratificações e vantagens:  

I - Gratificação de Habilitação Profissional e Acesso - GHPA, de que tratam o inciso 

V do caput do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.405, de 29 de dezembro de 1987, o inciso IV do § 5º do 

art. 2º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e os arts. 28 e 29 da Lei nº 8.829, de 22 de 

dezembro de 1993;  

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de 

agosto de 1992;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Oficial de Chancelaria - GDAOC, 

de que trata o art. 3º da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;  

IV - Gratificação de Desempenho da Atividade de Assistente de Chancelaria - 

GDAAC, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;  

V - Gratificação Específica de Apoio Técnico e Administrativo ao Serviço Exterior 

Brasileiro - GEASEB, de que trata o art. 23 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; e  

VI - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de 

julho de 2003.  
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§ 3º O valor da GEASEB fica incorporado ao vencimento básico dos integrantes da 

Carreira de Assistente de Chancelaria, conforme valor estabelecido no Anexo I desta Lei, com 

efeitos financeiros a contar de 1º de julho de 2008.  

 

Art. 2º  A estrutura dos cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de 

Assistente de Chancelaria passa a ser a constante do Anexo II desta Lei, observada a correlação 

estabelecida na forma do Anexo III desta Lei.  

§ 1º A Carreira de Oficial de Chancelaria é composta de 1.000 (mil) cargos, e a 

Carreira de Assistente de Chancelaria de 1.200 (mil e duzentos) cargos, distribuídos nas Classes 

A, B, C e Especial, conforme regulamento.  

§ 2º O titular de cargo integrante das Carreiras de que trata o caput deste artigo que 

permanecer por mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, desde que tenha 

obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terços) do período de permanência na classe, percentual na 

avaliação de desempenho individual suficiente para progressão por mérito, observado o 

interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício, será automaticamente promovido à classe 

subseqüente.  

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à promoção para a Classe Especial.  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 3º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades de Chancelaria - 

GDACHAN, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo integrantes das 

Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei, quando lotados e em exercício das atividades inerentes 

às atribuições do respectivo cargo no Ministério das Relações Exteriores - MRE.  

 

Art. 4º  A GDACHAN será atribuída em função do alcance das metas de desempenho 

individual e do alcance das metas de desempenho institucional do MRE.  

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor de 

cada uma das unidades do MRE, no exercício das atribuições do cargo ou função, para o alcance 

das metas de desempenho institucional.  

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas 

organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de 

trabalho, além de outras características específicas.  

 

Art. 5º  A GDACHAN será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no 

Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele estabelecidas.  

 

Art. 6º  A pontuação referente à GDACHAN será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional.  

 

Art. 7º  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDACHAN.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 

desempenho individual e institucional e de atribuição da GDACHAN serão estabelecidos em ato 

do Ministro de Estado das Relações Exteriores, observada a legislação vigente.  

 

Art. 8º  As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 

anualmente em ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores.  

 

Art. 9º  Os valores a serem pagos a título de GDACHAN serão calculados 

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e 

institucional pelo valor do ponto constante do Anexo IV desta Lei, observada a classe e o padrão 

em que se encontra posicionado o servidor.  

 

Art. 10.  Até que sejam publicados os atos a que se refere o art. 7º desta Lei e 

processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, todos os servidores que 

fizerem jus à GDACHAN deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual 

recebido a título de GDAOC ou GDAAC, conforme o caso, convertido em pontos que serão 

multiplicados pelo valor constante do Anexo IV desta Lei, conforme disposto no art. 9º desta Lei.  

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 

publicação do ato a que se refere o art. 7º desta Lei, devendo ser compensadas eventuais 

diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDACHAN.  

 

Art. 11.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, 

sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o 

servidor continuará percebendo a GDACHAN em valor correspondente ao da última pontuação 

obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão.  

§ 2º Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho que venha a 

surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 

retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção 

da GDACHAN no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente 

a 80 (oitenta) pontos. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 

30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010). 

 

Art. 12.  O titular de cargo efetivo de que trata o art. 1º desta Lei, em exercício no 

Ministério das Relações Exteriores, quando investido em cargo em comissão ou função de 

confiança fará jus à GDACHAN da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a respectiva 

gratificação de desempenho calculada conforme disposto no art. 9º desta Lei; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de 

desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da 

avaliação institucional do Ministério das Relações Exteriores no período.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
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Art. 13.  O titular de cargo efetivo de que trata o art. 1º desta Lei quando não se 

encontrar em exercício no MRE somente fará jus à GDACHAN quando:  

I - cedido para entidades vinculadas ao Ministério das Relações Exteriores, situação 

na qual perceberá a GDACHAN com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 

exercício no Ministério das Relações Exteriores;  

II - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses 

de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a GDACHAN conforme disposto no 

inciso I do caput deste artigo; e  

III - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados nos incisos I e 

II do caput deste artigo e investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, e 

perceberá a GDACHAN calculada com base no resultado da avaliação institucional do MRE no 

período.  

 

Art. 14.  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo 

efetivo, o servidor que faça jus à GDACHAN continuará a percebê-la em valor correspondente à 

da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em comissão, até 

que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.  

 

Art. 15.  O servidor ativo beneficiário da GDACHAN que obtiver na avaliação de 

desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima 

estabelecida para esta parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação ou de 

análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do MRE.  

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 

resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas 

que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor.  

 

Art. 16.  A GDACHAN não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo.  

 

Art. 17.  A aplicação das disposições relativas à estrutura remuneratória dos titulares 

dos cargos integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei aos servidores ativos, aos 

inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de 

pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão em 

decorrência da aplicação do disposto nos arts. 1º, 2º, 3º, 10 e 19 desta Lei, eventual diferença será 

paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, de natureza provisória, 

que será gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão ou 

promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das 

remunerações previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, 

bem como da implantação dos valores constantes dos Anexos I e IV desta Lei.  

§ 2º A VPNI de que trata o § 1º deste artigo estará sujeita exclusivamente à 

atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.  

 

Art. 18.  Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das 

Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei e às pensões, ressalvadas as aposentadorias e pensões 
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reguladas pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o disposto 

nos arts. 1º, 2º, 3º, 10 e 16 desta Lei em relação aos servidores que se encontram em atividade.  

 

Art. 19.  Para fins de incorporação da GDACHAN aos proventos de aposentadoria ou 

às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 

GDACHAN será:  

a) a partir de 1º de julho de 2008, correspondente a 40 (quarenta) pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor; e   

b) a partir de 1º de julho de 2009, correspondente a 50 (cinqüenta) pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor;   

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a pontuação constante do inciso I do 

caput deste artigo; e   

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.   

 

Seção II 

Da Carreira de Tecnologia Militar 

 

Art. 20.  A Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 7º-A  A GDATEM será paga observado o limite máximo de 100 (cem) 

pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, cuja pontuação será assim 

distribuída:  

I - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional; e  

II - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual. 

..................................................................................................  

 

§ 4º Até que sejam editados os atos referidos nos §§ 6º e 7º deste artigo e 

processados os resultados da primeira avaliação de desempenho, a GDATEM 

será paga ao servidor que a ela faça jus nos valores correspondentes a 80 

(oitenta) pontos, observados a classe e o padrão em que ele esteja posicionado.  

....................................................................................................  

 

§ 8º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 

anualmente em ato do Ministro da Defesa.  

§ 9º O resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir do 

início do primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais 

diferenças pagas a maior ou a menor.  
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§ 10. A data de publicação no Diário Oficial da União do ato que estabelecer as 

metas institucionais constitui o marco temporal para o início do período de 

avaliação, que não poderá ser inferior a 6 (seis) meses.  

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDATEM.  

§ 12. Os valores do ponto da GDATEM são os fixados no Anexo desta Lei.  

§ 13. Os valores a serem pagos a título de GDATEM serão calculados 

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo 

desta Lei, observados o nível, a classe e o padrão em que se encontra 

posicionado o servidor.  

§ 14. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de 

gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDATEM em 

valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja processada a 

sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos casos de cessão.  

§ 16. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 

que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo 

efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem 

direito à percepção da GDATEM no decurso do ciclo de avaliação receberão a 

gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.  

§ 17. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do cargo 

efetivo, o servidor que faça jus à GDATEM continuará a percebê-la em valor 

correspondente ao da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de 

ocupante de cargo em comissão, até que seja processada a sua primeira 

avaliação após a exoneração.  

§ 18. O servidor ativo beneficiário da GDATEM que obtiver na avaliação de 

desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da 

pontuação máxima estabelecida para essa parcela será imediatamente 

submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, 

conforme o caso, sob responsabilidade da respectiva organização militar de 

lotação.  

§ 19. A análise de adequação funcional a que se refere o § 18 deste artigo visa a 

identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho e a 

servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria 

do desempenho do servidor." (NR) 

 

"Art. 21-A.  Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT, a ser concedida 

aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior integrantes do 

Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar que sejam detentores do 

título de Doutor ou grau de Mestre ou sejam possuidores de certificado de 

conclusão, com aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento ou 

especialização, em conformidade com a classe, padrão e titulação ou 

certificação comprovada, nos termos do Anexo desta Lei.  

§ 1º O título de Doutor, o grau de Mestre e o certificado de conclusão de curso 

de aperfeiçoamento ou especialização referidos no caput deste artigo deverão 
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ser compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor 

estiver lotado.  

§ 2º Para fins de percepção da RT referida no caput deste artigo, não serão 

considerados certificados apenas de freqüência.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o servidor poderá perceber cumulativamente mais 

de um valor relativo à RT.  

§ 4º A RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se 

o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da 

inativação." 

 

"Art. 21-B.  Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida 

aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível intermediário integrantes 

do Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar, em retribuição ao 

cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais 

necessários ao desempenho das atividades de nível intermediário de 

desenvolvimento de tecnologia militar, de acordo com os valores constantes do 

Anexo desta Lei.  

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários 

à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em 

relação:  

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e 

na sua gestão; e  

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com 

aproveitamento, em cursos regularmente instituídos.  

§ 2º Os cursos a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo deverão ser 

compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver 

lotado.  

§ 3º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput deste 

artigo, serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de 

Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional 

competente para tanto.  

§ 4º Os titulares de cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o 

caput deste artigo somente farão jus ao nível I da GQ se comprovada a 

participação em cursos de qualificação profissional com carga horária mínima 

de 360 (trezentas e sessenta) horas, na forma disposta em regulamento.  

§ 5º Para fazer jus aos níveis II e III da GQ, os servidores a que se refere o 

caput deste artigo deverão comprovar a participação em cursos de formação 

acadêmica, observada no mínimo o nível de graduação, na forma disposta em 

regulamento.  

§ 6º O regulamento disporá sobre as modalidades de curso a serem 

consideradas, a carga horária mínima para fins de equiparação de cursos, as 

situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias 

de diversos cursos para o atingimento da carga horária mínima a que se refere o 

§ 4º deste artigo, os critérios para atribuição de cada nível de GQ e os 

procedimentos gerais para concessão da referida gratificação.  
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§ 7º Em nenhuma hipótese, a GQ poderá ser percebida cumulativamente com 

qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação 

profissional ou a titulação.  

§ 8º A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se 

o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da 

inativação." 

 

"Art. 11.  O titular de cargo efetivo do Plano de Carreira dos Cargos de que 

trata o art. 1º desta Lei, em efetivo exercício de atividades inerentes às 

respectivas atribuições nas organizações militares, quando investido em cargo 

em comissão ou função de confiança, fará jus à GDATEM da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada conforme 

disposto no § 13 do art 7º-A desta Lei; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva 

gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da parcela 

individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período da 

organização militar de lotação do servidor." (NR) 

 

"Art. 12.  O titular de cargo efetivo da Carreira referida no art. 1º desta Lei que 

não se encontre em efetivo exercício de atividades inerentes às respectivas 

atribuições nas organizações militares somente fará jus à GDATEM quando:  

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei e perceberá a GDATEM calculada com 

base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nas 

organizações militares; e  

II - cedido para órgãos ou entidades da União, distintos dos indicados no art. 1º 

desta Lei e no inciso I do caput deste artigo, o servidor investido em cargo de 

Natureza Especial ou em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberá a GDATEM com 

base no resultado da avaliação institucional do período da organização militar 

de lotação do servidor.  

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I do 

caput deste artigo será a da organização militar da origem do servidor." (NR) 

 

"Art. 17-A.  ...............................................................................  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 

gratificação será:  

a) a partir de 1º de julho de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível, classe e padrão; e   

b) a partir de 1º de julho de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão;   

II - ............................................................................................  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 

3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3º 
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da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os 

percentuais constantes das alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo; e  

 

................................................................................... "(NR) 

  

Art. 21.  Os arts. 124 e 125 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................................ 

 

 

Seção XXXI 

Da Tabela de Vencimentos e da Gratificação de Desempenho de 

Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA 

 

Art. 218.  O art. 5º-A da Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes parágrafos:  

 

"Art. 5º-A  ................................................................................ 

.................................................................................................  

 

§ 10. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem 

observados para a realização das avaliações de desempenho individual e 

institucional da GDFFA.  

§ 11. Os critérios e procedimentos específicos de avaliação individual e 

institucional e de atribuição da GDFFA serão estabelecidos em ato do Ministro 

de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observada a legislação 

vigente.  

§ 12. As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 

anualmente em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  

§ 13. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 11 deste artigo que 

considere a distribuição de pontos de que trata o § 2º deste artigo e processados 

os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme 

disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDFFA deverão 

percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de 

GDAFA, convertido em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do 

Anexo IV desta Lei, conforme disposto no § 3º deste artigo.  

§ 14. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data 

de publicação do ato a que se refere o § 11 deste artigo, devendo ser 

compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 15. O disposto no § 13 deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDFFA.  

§ 16. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de 

gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDFFA em 

valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja processada a 

sua primeira avaliação após o retorno.  
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§ 17. O disposto no § 16 não se aplica aos casos de cessão.  

§ 18. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 

que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo 

efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem 

direito à percepção da GDFFA no decurso do ciclo de avaliação receberão a 

gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.  

§ 19. O servidor ativo beneficiário da GDFFA que obtiver na avaliação de 

desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da 

pontuação máxima estabelecida para essa parcela será imediatamente 

submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, 

conforme o caso, sob responsabilidade do seu órgão ou entidade de lotação.  

§ 20. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 

resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a 

adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do 

servidor."(NR) 

 

Art. 219.  A Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida dos 

Anexos III-A e IV-A, na forma dos Anexos CXXXIII e CXXXIV desta Lei.  

 

Seção XXXII 

Da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA 

 

Art. 220.  O art. 2º da Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 338.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Paulo Bernardo Silva  

José Antonio Dias Toffoli  

 

ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DAS CARREIRAS DE Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria  

        a) Tabela I: Vencimento Básico da Carreira de Oficial de Chancelaria 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO  

CARGO  CLASSE  PADRÃO  EFEITOS FINANCEIROS A 
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PARTIR DE  

      
1

o
 JUL 

2008 
1

o
 JUL 

2009 1
o
 JUL 2010 

    V  4.647,91 5.279,61 5.992,05 

    IV  4.579,22 5.196,47 5.886,10 

  ESPECIAL  III  4.511,55 5.114,64 5.782,02 

    II  4.444,88 5.034,09 5.679,78 

    I  4.379,19 4.954,81 5.579,35 

    V  4.272,38 4.833,96 5.424,22 

    IV  4.209,24 4.757,83 5.328,31 

  C  III  4.147,03 4.682,90 5.234,10 

    II  4.085,74 4.609,15 5.141,55 

Oficial de 

Chancelaria  
  I  4.025,36 4.536,56 5.050,64 

    V  3.927,18 4.425,91 4.910,21 

    IV  3.869,14 4.356,21 4.823,39 

  B  III  3.774,77 4.249,96 4.689,28 

    II  3.718,99 4.183,03 4.606,37 

    I  3.664,03 4.117,16 4.524,92 

    V  3.574,66 4.016,74 4.399,11 

    IV  3.521,83 3.953,48 4.321,33 

  A  III  3.469,78 3.891,22 4.244,92 

    II  3.418,50 3.829,94 4.169,86 

    I  3.367,98 3.769,63 4.096,13 

        b) Tabela II: Vencimento Básico da Carreira de Assistente de Chancelaria 

Em R$ 

      VENCIMENTO BÁSICO  

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE  
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1

o
 JUL 

2008 
1

o
 JUL 

2009 
1

o
 JUL 2010 

    V  2.566,27  3.332,74  4.328,18  

    IV  2.491,53  3.229,40  4.185,86  

  ESPECIAL  III  2.418,96  3.129,26  4.048,22  

    II  2.348,50  3.032,23  3.915,11  

    I  2.280,10  2.938,21  3.786,37  

    V  2.149,01  2.766,68  3.555,28  

    IV  2.086,42  2.680,89  3.438,38  

  C  III  2.025,65  2.597,76  3.325,32  

Assistente de    II  1.966,65  2.517,21  3.215,98  

 Chancelaria   I  1.909,37  2.439,16  3.110,23  

    V  1.799,59  2.296,76  2.920,40  

    IV  1.747,17  2.225,54  2.824,37  

  B  III  1.646,72  2.095,61  2.651,99  

    II  1.598,76  2.030,63  2.564,79  

    I  1.552,19  1.967,66  2.480,45  

    V  1.462,95  1.852,79  2.329,06  

    IV  1.420,34  1.795,34  2.252,48  

  A  III  1.378,97  1.739,67  2.178,41  

    II  1.338,81  1.685,73  2.106,78  

    I  1.299,82  1.633,46  2.037,50  

ANEXO II 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE  

OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA 

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
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    V  

    IV  

  ESPECIAL  III  

    II  

    I  

    V  

    IV  

  C  III  

Oficial de Chancelaria    II  

    I  

Assistente de Chancelaria    V  

    IV  

  B  III  

    II  

    I  

    V  

    IV  

  A  III  

    II  

    I  

ANEXO III 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS  

DAS CARREIRAS DE OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE  

DE CHANCELARIA 

SITUAÇÃO ATUAL  SITUAÇÃO NOVA  

CARGO  CLASSE  PADRÃO  PADRÃO  CLASSE  CARGO  

    V    V    
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    IV    IV    

  ESPECIAL  III  ESPECIAL  III    

    II    II    

    I    I    

    VII    V    

    VI    IV  Oficial de  

Oficial de 

Chancelaria  
  V  C  III  Chancelaria  

  A  IV    II    

Assistente de    III    I    

 Chancelaria   II    V  Assistente de  

    I    IV  Chancelaria  

    VIII  B  III    

    VII    II    

    VI    I    

  INICIAL  V    V    

    IV    IV    

    III  A  III    

    II    II    

    I    I    

ANEXO IV 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES DE CHANCELARIA - GDACHAN 

        a) Tabela I: Valor do ponto da GDACHAN da Carreira de Oficial de Chancelaria 

Em R$ 

      
VALOR DO PONTO DA 

GDACHAN  

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE  
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      1
o
 JUL 2008  

1
o
 JUL 

2009  
1

o
 JUL 2010  

    V  25,03  28,43  32,26  

    IV  24,66  27,98  31,69  

  ESPECIAL  III  24,30  27,54  31,13  

    II  23,94  27,11  30,58  

    I  23,59  26,68  30,04  

    V  23,01  26,03  29,20  

    IV  22,67  25,62  28,68  

  C  III  22,33  25,22  28,17  

Oficial de 

Chancelaria  
  II  22,00  24,82  27,67  

    I  21,67  24,43  27,18  

    V  21,14  23,83  26,42  

    IV  20,83  23,45  25,95  

  B  III  20,32  22,88  25,23  

    II  20,02  22,52  24,78  

    I  19,72  22,17  24,34  

    V  19,24  21,63  23,66  

    IV  18,96  21,29  23,24  

  A  III  18,68  20,95  22,83  

    II  18,40  20,62  22,43  

    I  18,13  20,30  22,03  

        b) Tabela II: Valor do ponto da GDACHAN da Carreira de Assistente de Chancelaria 

Em R$ 

      
VALOR DO PONTO DA 

GDACHAN  

CARGO  CLASSE  PADRÃO  
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE  
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1

o
 JUL 

2008  
1

o
 JUL 

2009  
1

o
 JUL 

2010  

    V  13,82  17,95  23,31  

    IV  13,42  17,39  22,54  

  ESPECIAL  III  13,03  16,85  21,80  

    II  12,65  16,33  21,08  

    I  12,28  15,82  20,39  

    V  11,57  14,90  19,15  

    IV  11,23  14,44  18,52  

  C  III  10,90  13,99  17,91  

Assistente de 

Chancelaria  
  II  10,58  13,56  17,32  

    I  10,27  13,14  16,75  

    V  9,68  12,37  15,73  

    IV  9,40  11,99  15,21  

  B  III  8,86  11,29  14,28  

    II  8,60  10,94  13,81  

    I  8,35  10,60  13,36  

    V  7,87  9,98  12,54  

    IV  7,64  9,67  12,13  

  A  III  7,42  9,37  11,73  

    II  7,20  9,08  11,34  

    I  6,99  8,80  10,97  

 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO CXXXIII 

(Anexo III-A da Lei n
o
 10.883, de 16 de junho de 2004) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.883.htm#anexoiiia.


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 

Em R$ 

    VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE PADRÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A 

PARTIR DE  

    1
o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

  IV  6.911,00  7.395,00  

ESPECIAL  III  6.658,00  7.124,28  

  II  6.414,26  6.863,47  

  I  6.179,44  6.612,21  

  III  5.829,66  6.237,93  

C  II  5.616,24  6.009,57  

  I  5.410,64  5.789,57  

  III  5.104,38  5.461,86  

B  II  4.917,51  5.261,91  

  I  4.737,49  5.069,28  

  III  4.469,33  4.782,34  

A  II  4.305,71  4.607,26  

  I  4.148,08 4.438,59 

ANEXO CXXXIV 

(Anexo IV-A da Lei n
o
 10.883, de 16 de junho de 2004) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE  

DOS FISCAIS FEDERAIS AGROPECUÁRIOS - GDFFA 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GDFFA A 

PARTIR DE 

    1
o
 JUL 2009  1

o
 JUL 2010  

  IV  79,89  84,95  

ESPECIAL  III  78,63  83,68  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.883.htm#anexoiva.
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  II  77,39  82,43  

  I  76,17  81,20  

  III  74,58  79,39  

C  II  73,41  78,21  

  I  72,25  77,04  

  III  70,74  75,33  

B  II  69,63  74,21  

  I  68,53  73,10  

  III  67,10  71,47  

A  II  66,04  70,40  

  I  65,00  69,35  

ANEXO CXXXV 

(VETADO) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-48-09.htm
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 

17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 

e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 

da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 

não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 

de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 

que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 

ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 

e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


